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Lf,I N" 5542023 DE 08 DE MAIO DE 2023

DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO
ALIMENTAÇÂO NO ÂMBITO DA
CAMARÁ MUNICIPAL DE
AL\4INO AFONSOiRN E DÁ
OUTRA.S PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Camara Municipal manteve e eu promulgo, nos temos do artigo 31, inciso
IV. da Lei Orgánica do município, a seguinte Lei:

Art. 1". Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Almino Afonso/RN, o beneiicio do
auxilio alimeníação, de natureza indenizatória, destinada a subsidiar despesas com refeiçâo e
alimentação dos servidores públicos de provimento eêtivo, comissionado e parlamentares do
Poder Legislativo. quando no exercício de suas funções e que, a critério da Administração, dele
necessitem, na forma definida e estabelecida na presente Lei.

§ 1". O auxílio alimentação se fani sobre a forma de pecúnia a ser implementado em
contracheque.

§ 2". Os servidores cedidos ou postos à disposição da Câmara Municipal, para fazerem jus ao

beneficio de auxílio alimentaçâo, deverão atender aos requisitos que vierem a ser estabelecidos
na regulamentação.

Art. 3'. A requisição para percepçâo dos arxílios alimentação deverá ser mediante
rcqueímento.

Art. 4". No preenchimento do requerimento. o sen'idor especificado ío aíigo lo. deverá
declarar que não recebe, de forma parcial ou integral. auxilios semelhantes pela càn1ara.

Art. 5". Os requerimentos recebidos seúo encaminhados à apreciação do Presiderte. que

dçcidirá sobre a concessão ou nâo dos au\ílios alimentaçâo, após análise realizada pela
Secretaria Ceral.
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Art. 2'. O auxílio alimentação destina-se a subsidia-r parcialmente as despesas com as releiçôes
dos seNidores e vereadores ativos- especificadosno art. 1'desta lei, sendoJhe pago diretâmente
o valor fixado nesta Lei.
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Art,6'. O seNidor ou vereador beneficiifuio, são os rcspomáveis pelas informações e

documentos aprcsentados Iro ato da requisiçâo dos auxilios alimentação, e durante todo o
pe odo de percepção do auxílio.

Parágrafo único. O servidor ou vereador beneficiário deverá comunicar, no prazo de até 30
(trinta) dias a partir do ocorrido, qualquer alteração de dado cadastral ou ato ou fato que
implique nas condiçôes de percepção do auxílio alimentação.

Art, 7'. Sào critérios para percepção do auxílio alimentação

| - nâo receber cumulativamente com outras verbas de espécie semelhante. tais como vantasens
pessoais originárias de qualqucr forma de auxílio ou benel'ício alimentação pela càmlra:

II - estal eúr situação iegular quanto ao registro de controle da Secreta a Geral

Art, 8o. Excetua-se do disposto no art. 1o os servidores e vereadores:

I - que não esteja çm efetivo exercicio;

III - que pcrceba beneÍ'icio idêntico ou sinilar no órgão de origem;

lV - que estcia gozando de licença para tratar de interesses particulares:

Art. 9'. O auxílio-alimentação de que trata esta Lei:

I - não tem natureza saladal, nem se incorporará à remuneração ou subsidio do servidor oLr

vereador para quaisquer efeitos;

Il - não será conligurada como rendimcnto tribulá\,el e nem constitui basc para incidência de
conribuiçâo previdenciária;

III - não será incorpomdo ao vencimento, remunemção! proventos ou pensão;

Art. 10. O valor do auxílio-alimentação individual, observada a existência de dotação
orçamentária própria e recursos a ela alocados, será concedido no valor de R$ 1.050.00 (mil e

cinquenta reais) para os vereadores, e tlo valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para
os sen,idores de proviÍtento eletivo ou ocupantes de cago em comissão do quadro permanente
do pessoal desse Poder Legislatir-o, com vigência a panir de l' de abril de 202i
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GÂIiARA MUNIGIPAL DE ALMINo AFoNso-RN

II - que esteja alastado por motivo de penalidade administrativa, nos casos previstos no
Reginento Interno ou por motivo de reclusão:

IV - não seú acumulável com outros de especie semelhante, tais como cesta básica ou
vantage pessoal origintíria de qualquer forma de auxílio ou beneÍicio alime[tação;
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II - ser indicado mediante requerimento na fomla prevista nos aÍtigos 3'e'lo:

ItI - tàzer prova, se oecessá.io, de que não percebe beneficio idêntico ou similat ía Câmara
Municipal;

Art 12. As despesas decorrentes da presente Lei corerão à conta de dotações orçaÍnentárias
próprias, específicas, consignadas ao orçamento do Poder Legislativo, procedendo às

tansferências e suplementações necessárias, que ficam autorizadas, na forma prevista na Lei
Fedelal 4.320 e legislaçâo corelata.

Aí, 13. O serr'idor beneficiário dos ar.xilios alimentação poderá solicild o cancelamento das

vantagens jndçnizâtórias percebidas, atmvés de requerimento.

Art 14. Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação, revogadâ as disposições em
contrário.

Ahnino Alonso RN. 08 de maio de 2023

NIO IO ALVD DEO VEIRA
idelltc
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AÍ, ll. Pam fazer jus ao beneficio o servidor ou vereador deverá preencher os seguintes

requisitos:

I - estar em atividade e efetivo exercicio na Câmara Municipal;
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ATO DE PROMULGAÇÁO N" OOU2O23

"Promulga proposição legislativa nos
termos do an. 31. IV da I ei Orgânica
Municipal".

O PRESIDENTE DA CÂMARÁ M{'NICPAL DE ALMINO AFONSO, EStAdO dO

Rio Grande do Norte, Sr. Antônio Regicélio Alves de Oliveira, no uso de suas atribuições
legais, definidas pelo art. 31, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e an. 25, inciso ll, alínea "h"
do Regimento Inremo desra Casa de Leis.

CONSIDERAIIDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do
projeto de Lei 001/2023, de autoria do Poder Legislâtivo;

CONSIDERANDO que a relàrida proposição legislativa foi
objeto de velo total pelo Poder Executivo em data de 03 de de

abril de 202i

CONSTDERANDO a decisão desta casa de leis acerca da
rejeição do veto, no que conceme a aludida proposição
legislativa, em votaçâo realizada na sessâo ordinária do dia 05 de
Í\alo de 223'-

RESOLVE

Aú. 1'. PROMULGARaLei n' 55412023 oriunda do projeto de Lei n' 001/2023,
de autoria do PodeÍ Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrarte do
presente ato de promulgação.

Art, 2'- l'ubliquc-se e rcgisúe-se

Câmara de Vereadores de A de 202)

tvertà
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARÂS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE . FECÂMRN

O PRESIDENTE DA CÀMÀRÁ MUNICPAL DE ALMINO
AFONSO, Estado do Rio Grande do Nortê, Sr. Antônio Regicé1iô

Alves de oliveiÍa, no uso de suas atrüuiQôês legais, definidas pelo

art.31, inciso Ma Lei Orgànica Municipal e art. 25, inciso II,
alínea "h" do Regimento Interno desta Casa de Leis,

ATO DE PROMULGÀÇÁO NS OO1/2023

ATO DE PROMULCAÇÁO NA 001,2023

Maléna publicada no Díário Oficial da FECAM, no dia 0S/05/2023

EDIÇÃo 1645. avêrificaçáo de autenlicidade da matéria pode ser

feita inlonnandô o código identilicador no site:
https://dianoofi cial.fecamm.com.br

"Promulga proposição legislativa nos termos do arÍ. 31, lv da Lei
orgânicâ Municipal".

Àntônio Regicé]io A.lves de oliveira
Presidente

Publicado por: Antonio Regicelio Alves de Olivera
Código ldentificadoÍ: 73556636

CONSIDERANDO a aprovaçã0, pela Câmara de Vereadores, do
prolero de Lei 001/2023, de autoria do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que ã refenda proposiçáo lesislativa for obieto de

v€to iotal pelo Poder Exê livo em data dê 03 dê de abril de 2023

C0NSIDERANDO a decisão desta casa de ieis acerca da rejeição do
vêto, no que conceme a aludidô pmposição legistativa, em votaçâo
realizada na sessáo ordináría do dia 05 de maio de 223,

R-ESOLVE

Art. 1c. PR0MULGAR a Lei na 554/2023 onunda do projeto de Lei
na 001/2023, de autoria do Poder Lesislativo Municipal, cujo
conteúdo faz par[e inteqrante do presente âto dê promulgaçáo.

tut. 20. Publiquê-se e rê!Íistre-se.

Càmara dê Vereadores de Almino Afonso/RN, 08 de maio de

2023


